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         CLIPPING JURIDICO & CORPORATIVO 

As notícias aqui divulgadas decorrem de informações obtidas nas fontes mencionadas, não cabendo ao elaborador deste clipping  
qualquer responsabilidade pelo seu conteúdo. 

92% terão bônus no seguro sobre acidente de trabalho 

VALOR ECONÔMICO - A partir de janeiro, entram em vigor novas as regras do Fator Acidentário de Prevenção 

(FAP) que será usado no cálculo da contribuição paga pelas empresas para o Seguro de Acidente de Trabalho 

(SAT). A empresa que apresentar redução de acidentes de trabalho e investimento na área pode ter desconto 

de até 50% e a que tiver grande número de acidentes pagará um adicional até 75%. 

Levantamento do Ministério da Previdência Social aponta que 952.561 empresas terão de contribuir com o 

seguro em 2010. Desse total, 92% terão bônus com a aplicação do FAP e 7,62% pagarão acréscimo. As 

alíquotas pagas são de 1%, 2% ou 3%, conforme o risco de acidentes da atividade, e incidem sobre a folha 

salarial. As 3,3 milhões de empresas do Simples estão isentas. 

Segundo o diretor do Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional do ministério, Remigio 

Todeschini, as normas anteriores não fixavam diferenciação de pagamento e nem benefícios para quem 

investe em segurança no trabalho. As novas regras têm o objetivo de estimular a prevenção. O fator 

acidentário será calculado anualmente com o intuito de verificar quais empresas investiram e estão aptas ao 

bônus. 

Todeschini alerta que as despesas com acidentes e condições inadequadas de trabalho chegam a R$ 50 bilhões 

por ano, cerca de 1,8% do Produto Interno Bruto (PIB) - soma de todas as riquezas produzidas no país. Nesse 

cálculo está incluso o pagamento de benefícios e de aposentadoria especial. 

Nos últimos três anos, os acidentes de trabalho cresceram aproximadamente 46,4%. Em 2006, foram 

contabilizados 512 mil acidentes e os casos de doenças no trabalho subiram, em 2008, para quase 750 mil. A 

explicação para o aumento, segundo Todeschini, é o próprio crescimento econômico do país sem a adoção de 

medidas de segurança pelo empresariado. 

Os setores econômicos com os piores índices são alimentação, construção civil, têxtil, automobilístico, 

comércio, serviços, transporte de cargas, agricultura e armazenamento - eles respondem por mais de 50% dos 

acidentes no país. Os cortes em mãos e pés lideram o ranking de acidentes. Em segundo lugar, aparecem 

movimentos excessivos e esforço repetitivo, seguido pelos transtornos mentais e de comportamento.  

ICMS em vendas a prazo 

VALOR ECONÔMICO - A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) aplicou a Lei dos Recursos 

Repetitivos para assegurar a incidência do ICMS sobre os encargos financeiros nas vendas a prazo. 

Acompanhando o voto do relator, ministro Luiz Fux, a seção consolidou o entendimento de que venda 

financiada e venda a prazo são figuras distintas, sendo certo a incidência do ICMS sobre a venda a prazo que 

ocorre sem a intermediação de instituição financeira. No caso julgado, a empresa Marco Aurélio Artefatos de 

Couro interpôs embargos de declaração contra acórdão do próprio STJ. Sustentou que o tribunal inovou ao 
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garantir a incidência de ICMS sobre os acréscimos das vendas a prazo e estabelecer diferenciação entre os 

acréscimos decorrentes de vendas com e sem a intermediação de instituição financeira. Em seu voto, o relator 

reiterou que na venda a prazo o vendedor oferece ao comprador o pagamento parcelado do produto, 

acrescendo-lhe um plus ao preço final, razão pela qual o valor dessa operação integra a base de cálculo do 

ICMS, na qual se incorpora, assim, o preço "normal" da mercadoria - preço de venda à vista - e o acréscimo 

decorrente do parcelamento. Já a venda financiada depende de duas operações distintas para a efetiva saída da 

mercadoria do estabelecimento, conforme dispõe o artigo 2º do Decreto-Lei nº 406, de 1968: uma operação de 

compra e venda e outra de financiamento, em que há a intermediação de instituição financeira. Neste caso, 

explicou o relator, aplica-se o enunciado da Súmula 237 do STJ: "Nas operações com cartão de crédito, os 

encargos relativos ao financiamento não são considerados no cálculo do ICMS".  

Construtoras não devem diferencial de ICMS sobre operações 

interestaduais  
NOTICIAS STJ - Em mais um julgamento pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos (Lei nº 11.672/2008), a 

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) pacificou o entendimento de que as empresas de 

construção civil, ao adquirirem em outros estados materiais a serem empregados como insumos nas obras que 

executam, não podem ser compelidas ao recolhimento de diferencial de alíquota de ICMS cobrada pelo estado 

destinatário. O processo foi relatado pelo ministro Luiz Fux.  

O recurso julgado foi interposto pelo Estado de Alagoas contra acórdão do Tribunal de Justiça estadual. A 

Fazenda alagoana sustentou que houve violação do artigo 4º, da Lei Complementar nº 87/96, que submete as 

empresas à sistemática do diferencial de alíquotas de ICMS nas operações interestaduais de aquisição de 

mercadorias e insumos utilizados em obras de construção civil.  

Para o Tribunal de Justiça, ao utilizarem as mercadorias adquiridas em outros estados como insumos em suas 

obras, as construtoras não estão sujeitas ao diferencial de alíquota de ICMS do estado destinatário, uma vez 

que essas empresas são, de regra, contribuintes do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, de 

competência municipal.  

Citando vários precedentes, o relator reiterou que as empresas de construção civil, quando adquirem bens 

necessários ao desenvolvimento de sua atividade-fim, não são contribuintes do ICMS. Daí a impossibilidade 

de cobrança de diferencial de alíquota de ICMS das empresas de construção civil que adquirem mercadorias 

em estado diverso para aplicação em obra própria.  

Segundo o ministro, consequentemente há de se qualificar a construção civil como atividade de pertinência 

exclusiva a serviços sujeita à incidência de ISS. Assim, quaisquer bens necessários a essa atividade, como 

máquinas, equipamentos, ativo fixo, materiais e peças, não devem ser tipificados como mercadorias sujeitas a 

tributo estadual. 

 

STJ garante cobrança do PIS entre outubro de 1995 a outubro 
de 1998  
NOTICIAS STJ - A contribuição destinada ao PIS (Programa de Integração Social) permaneceu exigível no 

período compreendido entre outubro de 1995 a fevereiro de 1996, por força da Lei Complementar nº 7/70, e 

entre março de 1996 a outubro de 1998, por força da Medida Provisória nº 1.212/95 e suas reedições. O 

entendimento foi consolidado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) em julgamento pelo 

rito da Lei dos Recursos Repetitivos (Lei n. 11.672/2008) e será aplicado para todos os demais casos 

semelhantes.  

http://www.fiscosoft.com.br/main_online_frame.php?home=federal&secao=1&page=http://www.fiscosoft.com.br/index.php?PID=195389
http://www.fiscosoft.com.br/main_online_frame.php?home=federal&secao=1&page=http://www.fiscosoft.com.br/index.php?PID=88657
http://www.fiscosoft.com.br/index.php?PID=112
http://www.fiscosoft.com.br/index.php?PID=195389
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No caso julgado, a empresa recorreu ao STJ contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que 

validou ato praticado pelo delegado da Receita Federal em Londrina (PR). A empresa alegou que o 

recolhimento do PIS deixou de ser obrigatório entre outubro de 1995 e outubro de 1998 em razão da 

suspensão da execução dos Decretos-Leis nº 2.445/88 e nº 2.449/88, e da inconstitucionalidade da MP nº 

1.212/95 e reedições, e requereu o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente.  

Citando vários precedentes, o relator do processo, ministro Luiz Fux, ressaltou que o reconhecimento da 

inconstitucionalidade formal dos Decretos-Leis nº 2.445/88 e nº 2.449/88 pelo Supremo Tribunal Federal 

(STF) possibilitou a restauração da sistemática de cobrança do PIS disciplinada na Lei Complementar nº 7/70, 

no período de outubro de 1995 a fevereiro de 1996.  

A partir de março de 1996 e até a publicação da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, a contribuição 

destinada ao PIS foi disciplinada pela Medida Provisória n. 1.212/95 e suas reedições, inexistindo, portanto, 

solução de continuidade da exigibilidade de tal cobrança.  

Quanto à alegada inconstitucionalidade da MP nº 1.221/95, a Primeira Seção reiterou que é pacífica a 

jurisprudência de que, antes da Emenda Constitucional n. 32/2001, as medidas provisórias não apreciadas pelo 

Congresso Nacional não perdiam a eficácia quando reeditadas dentro do prazo de validade de 30 dias.  

Pagamento de vale transporte em dinheiro posicionamentos, 

cautelas e efeitos 

Bruno Herrlein Correia de Melo  (Advogado do escritório Bichara, Barata Advogados Associados) 

HISTÓRICO DO BENEFÍCIO E SUA OBRIGATORIEDADE 

O vale transporte foi instituído pela lei 7.418, de 16 de dezembro de 1985, que, em sua redação original, 

estabelecia como facultativa a concessão do benefício. Não obstante, após quase dois anos, com o advento da 

lei 7.619, em 30 de setembro de 1987, tornou-se obrigatório aos empregadores custear o transporte residência-

trabalho-residência de seus empregados. 

Com a obrigatoriedade do fornecimento do vale transporte, que permanece vigente até a presente data, o 

empregador participa dos gastos dos empregados com deslocamento por meio de ajuda de custo equivalente à 

parcela que exceder 6% (seis por cento) do seu salário básico. 

Outrossim, o Decreto 95.247, de 17 de novembro de 1987 regulamentou as leis anteriores, versando sobre 

vale transporte e, dentre outros aspectos, isentou da obrigação de conceder o vale transporte aquele 

empregador que proporcionar, por meios próprios ou contratados, em veículos adequados ao transporte 

coletivo, o deslocamento dos trabalhadores contratados
1
. Caso o transporte disponibilizado não abranja a 

totalidade do percurso, o vale transporte será devido em relação aos seguimentos da viagem não abrangidos.
2
  

Por outro lado, a outra hipótese de não concessão do benefício seria o próprio empregado externar vontade 

nesse sentido, isentando o empregador do fornecimento, firmando termo expresso solicitando não receber vale 

transporte. 

PAGAMENTO DO VALE TRANSPORTE EM DINHEIRO 

http://www.fiscosoft.com.br/index.php?PID=101507
http://www.fiscosoft.com.br/index.php?PID=1982
http://www.fiscosoft.com.br/index.php?PID=129
http://www.fiscosoft.com.br/index.php?PID=100317
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Todavia, a forma de pagamento do vale transporte tem gerado controvérsia no meio jurídico. 

Isso porque, desde a regulamentação do benefício, o artigo 5º do Decreto 95.247/87 veda expressamente o 

pagamento do vale transporte em dinheiro, à exceção de casos de falta ou insuficiência do estoque de vales 

transporte. Porém, na legislação não há fixação de qualquer penalidade ou efeito específico do pagamento 

deste em pecúnia. 

De outro lado, cumpre recordar, ainda, que nem sempre foi vedado por lei o pagamento do benefício em 

dinheiro, vez que, após certo tempo, a MP 280/2006 efetivamente permitia o pagamento do vale transporte em 

pecúnia. Mas, a referida norma foi revogada pela MP 283, de 24/2/06, e a partir de então o tema retornou à 

seara nebulosa de constantes discussões. 

Resumidamente, teríamos, então, três correntes distintas bem fundamentadas, quais sejam: 

(i) a possibilidade ampla do pagamento em dinheiro;  

(ii) a possibilidade do pagamento em dinheiro mediante permissivo expresso em negociação coletiva; e  

(iii) da impossibilidade do pagamento em dinheiro em qualquer hipótese. Senão vejamos. 

DEFENSORES DA POSSIBILIDADE AMPLA DO PAGAMENTO EM DINHEIRO 

Os defensores da possibilidade de pagamento em dinheiro informam que a lei 7.418/85, que instituiu o vale 

transporte, não regulamenta a matéria, ou seja, não proíbe o pagamento em espécie. 

Nessa esteira, mesmo que o Decreto 95.247/87, que regula a lei instituidora, vedasse o pagamento do 

benefício em dinheiro, ainda assim tal vedação seria ilegal. Isso porque o Decreto regulamentador não 

possuiria vida própria, não tendo força autônoma, e não poderia inovar a ordem jurídica, e, assim o fazendo, 

invadiria seara que não é da sua competência resvalando na ilegalidade. 

Assim, não havendo proibição legal e ninguém sendo obrigado a fazer ou deixar de fazer algo senão em 

virtude de lei
3
, o Decreto não poderia criar impedimento inexistente na lei, sob pena de assumir função 

autônoma e não regulamentadora, o que viola o texto constitucional, que não prevê tal modalidade 

legislativa
4
. 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO QUE CONSIDEROU SEREM DE NATUREZA 

INDENIZATÓRIA AS VERBAS OBJETO DA AVENÇA INCLUINDO A PARCELA DO ACORDO 

DISCRIMINADA COMO DIFERENÇA DE VALE-TRANSPORTE. Não há falar-se em incidência de 

contribuições previdenciárias sobre a parcela paga a título de diferença de vale-transporte. E isso porque o 

transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno não tem natureza salarial, nos termos do que 

dispõe o artigo 458, parágrafo 2.°, inciso III, da CLT, não havendo nenhuma proibição na lei 7.418/85 de 

pagamento do vale-transporte em dinheiro pelo empregador, sendo ilegal a vedação constante do artigo 

5° do Decreto 95.247/87, uma vez que regulamenta o que não está previsto na lei. Recurso a que se nega 
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provimento. (grifamos - TRT da 2ª Região – 12ª Turma - RO 01579-2006-303-02-00-4 – Relator: VANIA 

PARANHOS - Revisor: MARCELO FREIRE GONÇALVES - Data de Publicação: 11/1/2008) 

RECURSO ORDINÁRIO. ACORDO. VALE-TRANSPORTE. NATUREZA JURÍDICA. Ao contrário do 

que quer fazer crer o INSS, o fato do vale transporte ser pago, em pecúnia, ao trabalhador em 

decorrência de acordo ou sentença judicial, não possui o condão de alterar a natureza jurídica da 

obrigação que continua sendo indenizatória. Cumpre ainda salientar que não há qualquer vedação 

legal quanto ao pagamento do benefício em dinheiro. Com efeito, sobre o valor pago a título de vale 

transporte não incide a contribuição previdenciária, consoante a alínea "f" do parágrafo 9.° do artigo 28 da lei 

8.212 e o inciso VI do parágrafo 9° do art. 214 do Decreto 3.048/99, invocados pelo próprio recorrente, 

dispondo no mesmo sentido a alínea "a" do artigo 2° da lei 7.418/85. (grifos nossos - TRT da 2ª região – 12ª 

Turma – RO 02027-2005-049-02-00-5 - Relator: MARCELO FREIRE GONÇALVES - Revisor: BENEDITO 

VALENTINI - Data de Publicação: 07/12/2007) 

DEFENSORES DA POSSIBILIDADE DO PAGAMENTO EM DINHEIRO MEDIANTE 

PERMISSIVO EXPRESSO EM NEGOCIAÇÃO COLETIVA 

Em posição de maior cautela, outros defendem que mesmo que houvesse controvérsia acerca da legalidade do 

pagamento de vale transporte em dinheiro, se o pagamento do benefício em pecúnia estivesse amparado em 

norma coletiva, legitimamente negociada pelo sindicato da categoria, não haveria que se cogitar da 

impossibilidade do pagamento. 

Assim sendo, a previsão do pagamento de vale transporte em dinheiro, estando amparada por Acordo Coletivo 

ou Convenção Coletiva de Trabalho, atrairia também a convalidação da matéria por força do artigo 7º, XXVI, 

da Constituição Federal
5
, do artigo 7º da lei 7.418/85

6
, e do artigo 611 e seguintes da CLT. 

Nessa esteira, os Acordos e Convenções celebrados também homenageariam o artigo 8º da Constituição da 

República, que assegurou aos trabalhadores e aos empregadores ampla liberdade sindical, com inegável 

fortalecimento dos órgãos representativos das categorias profissional e econômica. 

Diante do exposto, restaria autorizado o pagamento em dinheiro, conforme ratificado pela jurisprudência: 

Vale-Transporte. Pagamento em espécie. Embora o art. 5º do Decreto 95.247/87 proíba ao empregador 

substituir o vale-transporte por antecipação em dinheiro, devem ser prestigiados os Acordos Coletivos 

celebrados, tendo em vista que a Constituição da República, em seu artigo 8º, assegurou aos 

trabalhadores e aos empregadores ampla liberdade sindical, com inegável fortalecimento dos órgãos 

representativos das categorias profissional e econômica, assegurando em seu artigo 7º, inciso XXXVI, o 

reconhecimento das convenções e acordos coletivos. Insta ressaltar que a natureza indenizatória da 

parcela foi respeitada, tendo em vista que nos Acordos Coletivos consta ao mesmo tempo a vedação da 

integração do respectivo valor aos salários. (grifos nossos - TRT da 3ª Região – 7ª Turma – RO 01072-

2006-105-03-00-1 – Relator Convocada Taísa Maria Macena de Lima – Revisor Desembargador Paulo 

Roberto de Castro - Data de Publicação: 13/2/07) 
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Vale-transporte - Pagamento em dinheiro - Previsão em norma coletiva - Natureza indenizatória - Não 

integração na remuneração. O vale-transporte constitui um benefício assegurado por lei, a qual não lhe 

atribui a natureza salarial, cuja finalidade é a de ressarcir o empregado das despesas com o transporte por ele 

utilizado no seu deslocamento residência-trabalho e vice-versa. Independentemente da sua forma de 

pagamento, o vale-transporte tem natureza indenizatória, em nada alterando sua natureza jurídica o 

fato de ser pago em dinheiro, pelo que não integra a remuneração do empregado para quaisquer 

efeitos, mormente quando estipulado, na norma coletiva, o seu fornecimento em espécie. (grifamos - 

TRT da 3ª Região – 3ª Turma – RO 00327-2006-017-03-00-0 - Relator: Convocado Antônio Gomes de 

Vasconcelos - Revisor: Desembargadora Maria Lúcia Cardoso de Magalhães - Data de Publicação: 

31/3/2007) 

Diante das questões de segurança; da alteração da forma de pagamento dos transportes coletivos; da 

existência de cláusula normativa; da ausência de prova de fraude aos trabalhadores e do disposto na lei 

7.418/85, que instituiu o vale-transporte, torna-se inaplicável "in casu" a vedação de pagamento em dinheiro 

do vale-transporte, fixada no art. 5° do Decreto 95247/87. (grifos de transcrição - TRT da 2ª Região – 4ª 

Turma – Remessa de Ofício e RO 00542-2005-006-02-00-2 - Relator: VILMA MAZZEI CAPATTO - 

Revisor: SILVANA ABRAMO MARGHERITO ARIANO - Data de Publicação: 18/08/2006) 

Recurso de revista. Desconstituição de multas aplicadas pela delegacia regional do trabalho, impostas 

em razão do reconhecimento da natureza salarial do vale-transporte concedido aos empregados em 

dinheiro, sem o recolhimento para o FGTS e sem a consideração da parcela para efeito de pagamento 

do 13º salário. Existência de expressa disposição legal acerca da natureza indenizatória da parcela e de 

sua não-constituição como base de incidência do FGTS. Violação ao art. 2º da lei 7.418/85. 

Configuração. 

Dispõe o art. 2º da lei 7.418/85 que o vale-transporte não tem natureza salarial, nem se incorpora à 

remuneração para quaisquer efeitos (alínea 'a') e ‘não constitui base de incidência de contribuição 

previdenciária ou de Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço’ (alínea 'b'). Essa natureza indenizatória e a 

inaptidão do vale-transporte para constituir base de incidência para o INSS e o FGTS foram confirmadas no 

art. 6º do Decreto 95.247/87, ao regulamentar a concessão do referido benefício. De igual forma, o art. 458, § 

2º, III, da CLT exclui do 'salário' a utilidade concedida pelo empregador para o transporte destinado ao 

deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso servido ou não por transporte público. A controvérsia 

instaurada nos autos diz respeito à transmudação da natureza jurídica da parcela - de indenizatória para 

salarial - quando o benefício é concedido aos empregados em pecúnia. Não obstante, reconhece a 

jurisprudência que a mera concessão do benefício em dinheiro não tem o condão de transmudar a natureza 

jurídica do vale-transporte, que, por disposição legal, é indenizatória e não constitui base de incidência para a 

contribuição previdenciária e para o FGTS. Precedentes da corte. De par com isso, o pagamento do vale-

transporte em pecúnia era previsto nas normas coletivas, que devem ser privilegiadas, a teor do disposto no 

art. 7º, XXVI, da CF. E, à luz do princípio da adequação setorial negociada, a previsão normativa de 

pagamento do vale-transporte em dinheiro não afronta direito irrenunciável do trabalhador nem reduz 

o padrão geral oriundo da legislação estatal, já que cumprida a finalidade legal, qual seja, o 

fornecimento de meios para o empregado se deslocar da residência para o trabalho e vice-versa. Nesse 

contexto, e havendo, repita-se, expressa disposição legal acerca da natureza indenizatória do vale-transporte e 

de que a referida verba não constitui base de incidência da contribuição previdenciária ou do fundo de 
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garantia por tempo de serviço (alíneas 'a' e 'b' do art. 2º da lei 7.418/85), a imposição de multas pela delegacia 

regional do trabalho, pela ausência de recolhimento para o FGTS e pela desconsideração da parcela para 

efeito de pagamento do 13º salário dos empregados, implicou violação a direito líquido e certo da impetrante, 

autorizando a concessão da segurança pretendida, nos termos do art. 1º da lei 1.533/51. Decisão em sentido 

contrário constitui afronta ao art. 2º da Lei 7.418/85. Recurso de revista conhecido e provido.  (grifos nossos - 

TST – 6ª Turma - RR-2462/2005-066-02-00.4 – Rel. Ministro Mauricio Godinho Delgado – Publicação DJ 

28/08/2009) 

DEFENSORES DA IMPOSSIBILIDADE DO PAGAMENTO EM DINHEIRO (EM QUALQUER 

HIPÓTESE) 

Por outro lado, há tese divergente, que entende vedado o pagamento de vale transporte em dinheiro, em 

qualquer hipótese, em virtude de a matéria estar regulamentada expressamente pelo Decreto 95.247/87, mais 

especificamente em seu artigo 5°,
7
 que veda a modalidade de pagamento do benefício. 

Outrossim, também o art. 4º da lei 7.418/85
8
, que instituiu o vale transporte, representaria óbice à concessão 

do benefício em pecúnia, porquanto sua finalidade única seria o transporte, enquanto o dinheiro poderia ser 

utilizado em outros fins. 

Dessa forma, haveria óbice legal específico, que impediria o pagamento de vale transporte em dinheiro, 

mesmo se este estivesse amparado em norma coletiva, porquanto as leis trabalhistas configuram patamar 

mínimo de regras e direitos, que não pode ser amplamente alterado/tolhido por negociações coletivas. 

Em suma, havendo vedação legal expressa, o pagamento de vale transporte em dinheiro não poderia ser objeto 

de transação entre as partes, sob pena de se ferir o Princípio da Legalidade. Em outras palavras, a negociação 

coletiva teria sua validade condicionada à inexistência de vedação legal à sua pactuação, não podendo afrontar 

texto expresso de lei, notadamente o art. 5º do Decreto 95.247/87. 

Além disso, o vale transporte e sua forma de concessão seria matéria de ordem pública, de observância geral, 

inviável mesmo qualquer norma coletiva que visasse modificar a forma de pagamento. 

Nessa esteira, cumpre colacionar os seguintes arestos, representativos do entendimento: 

Vale-transporte. Conversão em pecúnia. Impossibilidade. Ofensa ao Decreto 95.247/87. Patente a 

ilegalidade da norma convencional , vez que ao estabelecer faculdade à empresa ré (CODEPE S/A) 

para converter a obrigação de fornecer o vale-transporte em obrigação de pagar valor em dinheiro 

correspondente ao benefício, contrariou ao disposto no art. 5º do Decreto n. 95.247, de 16.11.1987. Ação 

Anulatória procedente. (grifamos - TRT da 6ª Região – Tribunal Pleno – Proc. - 0324-2004-000-06-00-7; Juiz 

Relator Gilvan de Sá Barreto; j. 19/5/05; publ. 16/6/05) 

Recurso Ordinário 1 - Acordo Coletivo de Trabalho. Vale Transporte. Pagamento em dinheiro. 

Ilegalidade. Conforme legislação de regência é vedado substituir o vale-transporte por antecipação em 

dinheiro ou qualquer outra forma de pagamento, afrontando preceito de ordem pública cláusula de 

acordo coletivo de trabalho que prevê a concessão de vale-transporte em dinheiro. 2 - Autuação da 



 

 

Serviço 
disponibilizado aos 
associados de: 

                          
 

delegacia do trabalho. De conformidade com o disposto no art. 626 da CLT, incumbe aos Auditores Fiscais 

do Trabalho a fiscalização do fiel cumprimento das normas de proteção ao trabalho. Os atos administrativos, 

de uma forma geral, gozam da presunção de veracidade, inerente à legitimidade, de tanto se deduzindo 

verdadeiros os fatos alegados e afirmados pela Administração para a prática do ato, até prova convincente em 

contrário. Recurso Ordinário conhecido e provido. (grifos nossos - TRT da 7ª Região – Remessa de Ofício e 

RO 00370/2007-009-07-00-0 – ONTAX x UNIÃO) 

Ao manter a cláusula no instrumento coletivo, o Regional enfatizou a possibilidade da substituição do vale por 

dinheiro, bem como que a parcela não incorporaria ao salário do empregado. 

O Ministério Público enfoca a afronta ao art. 5º do Decreto 95.247/1987, o qual proíbe a substituição do 

vale-transporte por dinheiro. 

A questão está disciplinada por lei e a sua previsão em instrumento coletivo não deve ser estimulada. 

Correto o MPT em pretender a exclusão da cláusula, razão pela qual DOU provimento nesse sentido. 

(grifos de transcrição - TST – Tribunal Pleno – RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO ANULATÓRIA 

280/2005-000-17-00.6 - Ministro Relator João Batista Brito Pereira - julgado em 13.09.07 - publicado em 

26.10.07) 

EFEITOS DE CONSIDERARMOS LEGAL OU ILEGAL O PAGAMENTO DE VALE 

TRANSPORTE EM DINHEIRO 

Diante de todo o antes visto, temos que à luz do melhor Direito, há discussão sobre a (i) legalidade da 

concessão de vale transporte em dinheiro, notadamente quando há base em norma coletiva para tanto, 

cumprindo, então, elucidar acerca dos efeitos da filiação a cada posicionamento. 

Considerando o pagamento em pecúnia legal (ainda que somente quando ratificado por norma coletiva) 

teríamos reconhecida também a natureza indenizatória da verba, que, portanto, não teria devidos reflexos em 

qualquer outra verba contratual ou rescisória. E, da mesma forma, legal à luz da legislação vigente, o 

pagamento não poderia ensejar qualquer penalidade administrativa ou judicial. 

Contrario sensu, se considerássemos ilegal o pagamento em pecúnia, ao verificar tal modalidade de 

fornecimento de vale transporte a fiscalização do trabalho poderia aplicar multa ao empregador, 

administrativamente, por meio da DRT (Delegacia Regional do Trabalho), ou, ainda, o empregador estaria 

sujeito a ações do MPT (Ministério Público do Trabalho). 

Outrossim, para o entendimento da ampla ilegalidade do pagamento de vale transporte em dinheiro, mesmo a 

existência de norma coletiva que autorizasse o pagamento dessa forma estaria sujeita a anulação judicial.  

Ademais, ao considerar inviável o pagamento em dinheiro, teríamos recaída a natureza salarial sobre os 

valores de transporte pagos, ocasionando seus reflexos nas demais verbas contratuais e rescisórias, como se 

complemento do salário base (ou salário utilidade) fosse. 
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Instaurada a discussão sobre o tema e considerando a repercussão pecuniária dos efeitos da 

legalidade/ilegalidade do pagamento de vale transporte em dinheiro, cabe ao empregador, ponderando os 

riscos trabalhistas, considerar a viabilidade do pagamento da parcela em dinheiro, mesmo que cercado pela 

cautela da autorização por norma coletiva. 

_______________ 

1 Caput do art. 4 do Decreto nº 95.247/87. 

2 Parágrafo único do art. 4 do Decreto nº 95.247/87. 

3 Vide artigo 5, II, da Constituição Federal. 

4 A Constituição de 1988 não traz a previsão de possibilidade de expedição de decreto autônomo pelo Presidente da República no artigo 

84, o qual dispõe sobre as atribuições do Presidente da República.No artigo 55 da Constituição de 1969, havia a previsão expressa de 

expedição de decretos autônomos, eram os chamados decretos-leis. 

5 Constituição Federal - Art. 7 - XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 

6 Lei 7.418/85 - Art. 7º - Ficam resguardados os direitos adquiridos do trabalhador, se superiores aos instituídos nesta Lei, vedada a 

cumulação de vantagens. 

7 Decreto 95.247/87 - Art. 5° - É vedado ao empregador substituir o Vale-Transporte por antecipação em dinheiro ou qualquer outra forma 

de pagamento, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo. 

8 Lei 7.418/85 - Art. 4º - A concessão do benefício ora instituído implica a aquisição do empregador dos vales-transporte necessários aos 

deslocamentos do trabalhador no percurso residência-trabalho e vice-versa no serviço de transporte que melhor se adequar. 

 


